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OFCIO 3312017 - GAB-PREF. SolicitaçAo de retirada do 

Projeto de Lei 0412017 

Excelentissimo Presidente: 

Vimos através do presente, solicitar a retirada do Projeto de Lei 

no. 04/2017, que dispOe sobre a reduçao de carga horária para servidores 

efetivos que possuam ascendentes ou descendentes de primeiro grau, 

cônjuge ou companheiro definidos em lei, portadores de deficiência ou 

acometidos por doença incuravel. 

Na oportunidade, aproveitamos o ensejo para renovar votos de 

consideraçao. 
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Exmo. Sr. 
DIEGO JOSINO XAVIER DE MACEDO 
M.D.PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEt 
NESTA 


